
 

JOCKEY CLUB DO PARANÁ 
 

BOLETIM Nº 501 
 

(Dia 08/07/2022) 
 
MULTAR: Em R$ 50,00, cada, os jóqueis A.Siqueira (Dior Dollar) e W.Ariel (SP) (Jóia Suprema), por 

desvio de linha após a partida. (Art. 140 do CNC). 
 
 Em R$ 50,00, o jóquei L.S.Santos (El Chubasco), por desvio de linha na reta de chegada. 

(Art. 143 do CNC). 
 
 Em R$ 50,00, o jóquei B.Queiroz, por não se apresentar devidamente barbeado. (Art. 61 

letra “C” do CNC). 
 
CHAMAR: Para o dia 30/09, a TAÇA LEILÃO INTERNACIONAL, na distancia de 1.300 METROS em 

pista de GRAMA, para PRODUTOS DE 3 ANOS, participantes e credenciados através do 
LEILÃO INTERNACIONAL 2021, conforme regulamento próprio, com BOLSA DE R$ 
20.000,00. 

 
COMUNICAR: Que a pista auxiliar estará liberada, sem a cobrança de taxa aos Domingos, mediante 

solicitação até às 17:00 horas da Sexta-feira antecedente. 
 
CONCEDER: Matricular de treinador à JOÃO LUIS BORGES DE QUADROS (J.B.QUADROS). 
 
 Matricula de treinador à ISRAEL CRISTIANO COELHO (I.C.COELHO), a título precário, por 

90 (noventa) dias. 
 
 Matricula de jóquei à RAFAEL CARDOSO DE ARAUJO (R.ARAUJO), com peso de tabela 

de 56 quilos. 
 
 Matricula de jóquei à ORLEI HEMPEL RIBEIRO (O.H.RIBEIRO), com peso de tabela de 56 

quilos. 
 
DETERMINAR: Exercício obrigatório de partida aos animais Espartano e Lei Da Selva. (Proposta da 

Starter). 
 
CANCELAR: As matriculas dos jóqueis I.SILVA e M.AURÉLIO, conforme suas solicitações. 
  
FORFAITS: Por laudo veterinário conceder aos animais Pura Vida, Espartano, Whitehead, Gran 

Enemigo, Kardashian e Nothing Happen; e por determinação deste Órgão aos animais 
Jeannie Genie e Giacosa. 

 
AUTORIZAR: À Tesouraria o pagamento dos prêmios referentes a reunião nº 515, de 20/05/2022. 
 
 

Curitiba, 11 de julho de 2022. 
A COMISSÃO DE CORRIDAS 


